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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº034/2023 O Município de Anajatuba/MA, através da  Prefei-
tura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da Secretária Munici-
pal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, designado pelo Decreto 
nº043/2022, torna público que realizará às 09:00h (Nove horas) do dia 
08 de NOVEMBRO de 2023, na plataforma Compras Públicas,  no 
endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior percentual 
de desconto “por item”, tendo por objeto a Seleção da proposta mais 
vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de peças e aces-
sórios de reposição para manutenção de veículos automotores das diver-
sas Secretarias do Município de Anajatuba/MA, conforme disposições 
previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal  nº10.520/02, 
Decreto Federal Nº10.024/19, Decreto Municipal nº022/2021, Decreto 
Municipal nº023/2021, subsidiariamente pela Lei nº8.666/93 e suas alte-
rações e demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão 
à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada na 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2ª a 6ª feira-feira, no horário 
das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados 
gratuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal 
da prefeitura, no endereço eletrônico:  www.anajatuba.ma.gov.br  Esclare-
cimentos adicionais no mesmo endereço. Anajatuba - MA, em 20 de OUTU-
BRO de 2023. AURISCILEY GUIA SAMPAIO - Secretária Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer. Decreto nº043/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2023/
SRP. O Município de Anapurus/MA, com BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
036/2021, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15, e 
Decreto Federal nº 7.892/13 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Torna pú-
blico que as 10h00min, dia 10/11/2023, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, eventual, Contratação de pessoa Jurídica para a pres-
tação de serviços de ultrassonografia, para atender as necessidades 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anapurus/MA. A 
sessão pública será no portal http://www.licitanet.org.br  .O Edital 
e seus anexos estão à disposição no endereço eletrônico http://www.
licitanet.org.br  como também por meio do portal da transparência 
desta prefeitura.  Anapurus/MA, 20 de OUTUBRO de 2023. CAR-
LOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRONICO Nº 036/2023/
SRP. O Município de Anapurus/MA, com BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
036/2021, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15, e 
Decreto Federal nº 7.892/13 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Torna pú-
blico que as 14h30min, dia 10/11/2023, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, eventual, Contratação de pessoa Jurídica para Aquisição 
de Combustível e Óleos lubrificantes para atender as necessidades 
da Frota dos Veículos da Prefeitura Municipal de Anapurus/MA. A 
sessão pública será no portal http://www.bnc.org.br  .O Edital e seus 
anexos estão à disposição no endereço eletrônico http://www.bnc.org.
br  como também por meio do portal da transparência desta prefeitu-
ra.  Anapurus/MA, 20 de OUTUBRO de 2023. CARLOS RUDIERY 
CORDEIRO AGUIAR. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRONICO Nº 037/2023/
SRP. O Município de Anapurus/MA, com BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
036/2021, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15, e 
Decreto Federal nº 7.892/13 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Torna pú-

blico que as 11h00min, dia 10/11/2023, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, eventual, Contratação de empresa especializada em serviços de 
exames de mamografia digital bilateral a  serem realizados em unidade 
móvel, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Anapurus/MA. A sessão pública será no portal http://www.
licitanet.org.br  .O Edital e seus anexos estão à disposição no endereço 
eletrônico http://www.licitanet.org.br  como também por meio do portal 
da transparência desta prefeitura.  Anapurus/MA, 20 de OUTUBRO de 
2023. CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº 029/2023 A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Arari/MA, com autorização do ordenador de despesa, 
avisa aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte modali-
dade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo de dispu-
ta: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por Lote, que será regida 
pela Lei nº 10.520/2002 e Lei 10.024/2019, subsidiariamente as dis-
posições da Lei nº 8.666/93, suas alterações. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE MATERIAL LABORATORIAL PARA O MUNICÍPIO 
DE ARARI - MA. Data e horário do início da disputa: 09:30 horas do 
dia 07/11/2023. Site para realização do Pregão: www.licitanet.com.
br. Poderão participar da Licitação todas as empresas especializadas 
no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualifica-
ção exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores in-
formações poderão ser obtidas no site da Prefeitura (https://arari.ma.go.
br), https://arari.ma.gov.br/cclc/ (Portal da Transparência) e também nos 
dias de expediente das 08:00 às 13:00 horas, no Setor de Licitação do 
Município de ARARI-MA, onde poderão ser consultados gratuitamente, 
desde que em mídia, podendo ainda ser solicitado via e-mail: cclc@arari.
ma.gov.br. ARARI-MA, 19 de outubro de 2023. Rosário do Desterro 
Ribeiro Abas – Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2023/
PMB. REPUBLICAÇÃO. AVISO  DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
01/2023/PMB. Ref:  Processo Administrativo nº 56/2023. A Pre-
feitura Municipal de Bacuri, Estado do Maranhão, torna público 
aos interessados que realizará às 08:00hrs do dia 10 de Novembro 
de 2023 na sala da Comissão Permanente de Licitação/CPL, situa-
da na Avenida 07 de Setembro, Nº 10, Centro, Bacuri/MA, licitação 
na modalidade Tomada de Preços, tipo menos preço, sob regime de 
empreitada global. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
pavimentação em blocos sextavados em vias públicas nos povoados 
de Cachoeirinhas e São Paulo no município de Bacuri/MA, pelo sis-
tema de empreitada de menor preço por lote, conforme convênio nº 
8.096.00/2023-CODEVASF = SICONV nº 940600/2023; convênio 
n° 8.0117.00/2023-CODEVASF = SICONV n° 940884/2023, na for-
ma da Lei Federal  nº 8.666, de 1993, de 21 de Junho de 1993. O edi-
tal e seus anexos estão à disposição  dos interessados supra, de 2ª  a 6ª, 
nos horários das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados 
gratuitamente, ou obtidos mediante  o recolhimento da importância 
de R$ 50,00 (cinquenta reais), relativo às custas de impressão dos 
documentos, feito exclusivamente, através do Documento de Arre-
cadação Municipal – DAM, emitido pela coordenação de tributos, 
arrecadação e fiscalização da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, ou através endereço bacuricpl@gmail.com no portal de 
transparência do município em:http://transparencia.bacuri.ma.gov.br/
acessoInformacao/licitacao/tce, bem como no (portal do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão-TCE), endereço apps.tce.ma.gov.br/
sinc-site/. Qualquee modificação no Edital será divulgada na forma 
do Art. 21, Parag. 4º da Lei Federal  nº 8.666, de 1993, de 21 de Ju-
nho de 1993 e comunicado aos interessados que adiquirirem o Edital, 
pedidos de esclarecimento deverão ser protocolados na CPL no ende-
reço acima.  Bacuri–MA, 19 de Outubro de 2023. Linelson Ribeiro 
Rodrigues - Presidente da CPL.
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20101508/2023 
PREGÃO ELETRONICO: Nº 037/2023 
 
BASE LEGAL: BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 036/2021, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15, e Decreto 
Federal nº 7.892/13 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES DE 
MAMOGRAFIA DIGITAL BILATERAL A       SEREM REALIZADOS EM UNIDADE MÓVEL, EM 
ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE ANAPURUS/MA. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: http://www.licitanet.com.br 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/11/2023. 
HORÁRIO: 11:00H (ONZE HORAS). 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
VALOR ESTIMADO: ORÇAMENTO SIGILOSO 
 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital está disponibilizado na íntegra, no endereço 
eletrônico: http://www.licitanet.com.br, Portal de Transparência do Município 
(https://anapurus.ma.gov.br/), como também através do SINC_CONTRATA do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão.  
 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim 
de evitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá 
acarretar na aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO Nº 037/2023 

 
O MUNICIPIO DE ANAPURUS-MA, ESTADO DO MARANHÃO, Secretaria Municipal de Saúde, 
inscrita no CNPJ sob nº 11.927.361/0001-02, sediada Av. João Francisco Monteles, s/n – 
centro, Anapurus/MA, TORNA PUBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERRESSADOS, QUE 
POR MEIO do seu Pregoeiro Oficial, designado pela Decreto nº. 095/2021, que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo 
Menor Preço por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 7.892/2013, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e 147/14 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais legislação, sob condições estabelecidas neste ato convocatório e 
anexo estabelecidas neste Edital.  
  
A sessão pública será conduzida pelo pregoeiro, e terá início dia 10/11/2023 às 11:00 (ONZE 
HORAS), através do site WWW. LICITANET.COM.BR. 
 
A inserção da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
edital e anexos. 
 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO, a presente licitação tem por objeto Eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES DE 
MAMOGRAFIA DIGITAL BILATERAL A SEREM REALIZADOS EM UNIDADE MÓVEL, EM 
ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE ANAPURUS/MA. Conforme especificações contidas neste edital, em especial no termo 
de referência (Anexo I deste edital). 

 
1.2. Valor máximo aceitável do objeto desta licitação é de R$ 854.680,00 (OITOCENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO MIL SEISSENTOS E OITENTA REAIS). 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação 
e requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, sobretudo 
às exigências contidas no termo de referência. 
 
2.1.1. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta condição nos termos do item 3.10, deste edital: 
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a) Os lotes ou itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147/2014; 
 
b) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco por 
cento) de cada LOTE/ITEM objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, inciso 
III, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014.  
 
b 1)  Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será adjudicada ao 
vencedor da cota não destinada a ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do vencedor da cota não destinada a ME/EPP. 
   
b 2) Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota não destinada a ME/EPP, 
a contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela empresa.  
 
2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os lotes. 
 
2.1.3. Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado 
concedido a ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 
123/2016. 
 
2.1.4. Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer qualquer uma das 
situações abaixo: 
 
a) Não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências deste edital;  
 
b)  O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objetivo a ser alcançado; 

 
c) O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; a aplicação da 
eficiência das políticas públicas para o setor; o incentivo às novas tecnologias; 

 
d) Poderá ser considerada não vantajosa a contratação, embora constatado posteriormente, 
quando a licitação resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência. 
 

2.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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2.2.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 
2.2.4. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresa de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
2.2.5. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
2.2.6. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
2.2.7. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

2.2.8. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
2.2.9. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
2.2.10. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
2.2.11. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
 
2.2.12. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
2.3. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 
 
a) Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 
 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
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c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 
 
d) Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que abarquem 
a Administração Pública Municipal prescritas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, bem como 
os incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
e) Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, empresas que possuam, 
entre seus sócios, servidores públicos da Prefeitura Municipal de Anapurus/MA, bem como 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou Contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pela Administração Pública 
da Prefeitura Municipal de Anapurus/MA. (art. 9 da Lei Federal nº 8.666/93); 
 
f) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
 
g) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
 
h) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
 
i) Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 
 
2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SITE WWW. 
LICITANET.COM.BR, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.1.1. O cadastro no LICITANET deverá ser feito no site www.licitanet.com.br, por meio de 
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil ou 
cadastro de usuário e senhas. 
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3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.2.  Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo 
telefone: (34) 3014-6633 / 3236-7571 / (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 ou através do sítio: 
http://licitanet.com.br. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do LICITANET, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

http://licitanet.com.br/
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4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de apresentação 
obrigatória: 
 
a) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em 
especial a marca do produto, em conformidade com as especificações do Termo de Referência 
– ANEXO I deste Edital; 
 
d) Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação; 
 
f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
de abertura dos Envelopes; 
 
g) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 
 
g.1) Após a solicitação de fornecimento dos itens, a CONTRATADA deverá proceder a entrega 
dos itens constantes na mesma, no prazo de 30 dias, em uma única etapa, 
independentemente do quantitativo e valor solicitado. 
 
5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 
 
5.3.  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto 
Federal. 
 
5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
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considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem 
fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  
 
6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
6.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.6. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,10 (dez centavos) 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta. 
 
6.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

 

6.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 



 
 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 
 

 9 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
 
6.16. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
6.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
6.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 
6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
6.21.1.  No país; 
 
6.21.2. Por empresas brasileiras;  
 
6.21.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.21.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
6.24. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as 
exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor nessa fase. 

 
6.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados propostas ou os lances 
empatados.  
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6.26 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
6.27 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração 
 
6.28 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

 

6.29 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
 

7.1.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do site licitanet.com.br, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, com prévio eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:   
 

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 
7.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
7.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
7.5. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para o endereço deste órgão. 
 
7.6. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
7.7. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 
b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 
d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) 
acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.8. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e 
Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem 
a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 
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c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser 
substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento. 
 

7.8.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 
 

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 
 
b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a 
sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 
 
c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas 
empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 
 
d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
 
e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do  domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
 
f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
h) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela 
Prefeitura Municipal da sede da empresa; 

 
7.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no 
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item 7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 
42, §1º, LC 123/06). 
 
7.8.3. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME 
ou EPP. 
 
7.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, implicará 
em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes 
remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às 
demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo 
de empate previsto no item 6.6. 
 
7.9. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com 
termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado das 
notas explicativas.  

b) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

 
b.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos 
índices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido 
igual ou superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 
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b.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 
18 da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que 
propuserem habilitação em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para 
pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3º  do Decreto Federal nº 
6.204/2007). 
 
b.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do 
Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês 
imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 
 
b.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
I. Publicados em Diário Oficial ou; 

II. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 

IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente 
dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do 
Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 

V. Sistema Público de Escrituração Digital – Sped-Contábil (Decreto Federal nº 
6.022/2007); nos termos do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, devendo 
apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 
da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 

 
c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 

 
7.9.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 
 
a) Comprovação de aptidão técnica da empresa licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, conforme segue: 
 
A1) 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de 
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forma satisfatória produtos compatíveis em quantidades e características com o objeto desta 
licitação. 
7.9.2 Apresentar documentação conforme o exigido no anexo I 
 
7.12. Apresentar ainda: 
 
a) Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória e visa 
tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa 
em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou 
qualquer outro tipo de fraude à Lei nº 8.666/93.  
 
7.13  Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 

 
7.14. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 
7.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
 
7.12. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório 
de títulos e documentos. 
 
7.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
7.14. O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via 
postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do Edital. 
 
7.15. A validade dos documentos e certidões será a neles expressa, ou estabelecida em lei, 
admitindo-se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) 
dias. 
 
7.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
7.17. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
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7.18. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
7.19. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
7.20. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, 
o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de nova documentação. 
 
8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.11. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

8.11.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
 

8.11.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.11. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
9.11.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na 
forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser realizada por forma eletrônica, pelo 
e-mail ou por petição dirigida à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMA, não 
tendo efeito suspensivo. 
 
9.11.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
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9.12. Caberá ao Pregoeiro (auxiliada pelo técnico competente) decidir sobre a petição no 
prazo de 02 (dois) dias. 
 
9.13. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
10. DOS RECURSOS 

10.11. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.12. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

10.13. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto 
pelo Pregoeiro ao vencedor. 

10.14. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Anapurus/MA, poderá homologar este procedimento 
licitatório, fazer a ARP e eventualmente determinar a contratação com a licitante vencedora. 
 
11.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Anapurus/MA poderá convocar a empresa adjudicatária para, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços ou Contrato, na forma da 
minuta apresentada em anexo, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o direito 
ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93. 
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11.3 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 
 
11.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, o 
Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Documentos 
de Habilitação, devidamente atualizados, em sessão pública, a se realizar em hora e local 
previamente informados, na qual o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do certame. 
 
11.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
11.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
11.7. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
11.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 
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12.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

12.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
12.4. O Órgão gerenciador da ata de registro de preços poderá, após consultada, autorizar a 
adesão por órgão não participante até o percentual estabelecido no decreto federal. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Prefeitura Municipal de 
Anapurus/MA, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor 
responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e 
Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal. 
 
13.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 
inadimplência contratual. 
 
14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 
 
14.2. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência até 31/12/2022 contados à 
partir da assinatura do contrato. 
 
14.3. O prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência – ANEXO I. 
 
14.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela Prefeitura Municipal de Anapurus/MA, devendo a solicitação ser encaminhada até 15 
(quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega estipulado. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das 
condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, omissões 
e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes penalidades: 
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15.2.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações 
assumidas e a determinação de adoção das necessárias medidas de correções; 
 
15.2.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 
 
a)  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor do serviço não realizado; 
 
b)  20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 30 
(trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato. 
 
15.2.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Prefeitura 
Municipal de Anapurus/MA e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal nº 8.666/93. 
 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado cumpra 
as condições de reabilitação; e/ou 
 
15.2.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores por igual 
prazo. 
 
15.3. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Anapurus/MA.  
 
15.4. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será 
automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer 
jus. 
 
16. DAS AMOSTRAS 
 
16.2. No presente processo não será exigido amostras. 
               
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.2. A presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, cuja dotação orçamentária será informada no momento da contratação. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.2. Eventual divergência entre as informações constantes no sistema LICITANET e as do 
presente edital, será levado em consideração aquela constante no presente instrumento 
convocatório, e seus anexos. 
 
18.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão 
parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
 
18.4. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; e ainda: 
 
18.4.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões; 
 
18.4.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado e acessível a todos os interessados; e 
 
18.4.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

18.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos, deverá ser enviado ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

18.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.9. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Anapurus/MA, o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

18.10. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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18.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

18.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Anapurus/MA. 

18.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

18.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.15. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 
10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93.  

18.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.17. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3º, Lei 
Federal nº 8.666/93). 

18.18. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL da Prefeitura Municipal de Anapurus/MA, de segunda-feira 
à sexta-feira das 08:00 as 12:00 horas onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
mediante entrega de 01 (uma) resma de papel A4 no endereço supra, bem como no endereço 
eletrônico departamentodecompraspma@gmail.com.br e licitanet.com.br. 

18.19. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá 
notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

19. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 
19.2. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anapurus/MA ou pessoa por ele 
designada, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou 
direitos a indenização ou reembolso. 
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20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
20.2. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
21. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
 
21.1. A minuta do contrato (ANEXO II) que integra o presente edital para todos os fins e 
efeitos de direito, bem como o termo de referência, regulamentará as condições da forma de 
fornecimento, recebimento, bem como prazo e local da entrega. Após assinatura do contrato 
ou outros instrumentos hábeis, a empresa contratada deverá iniciar o fornecimento. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 
 
22.1.1. Anexo I – Termo de referência; 
22.1.2. Anexo II – Minuta Contrato 
22.1.3. Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços 
 
 
Secretaria Municipal de Saúde de Anapurus, Estado do Maranhão, em 20 de OUTUBRO de 
2023. 

 
 

__________________________________ 
MARIA CÉLIA LOPES  

Secretaria Municipal de Saúde de Anapurus 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de exames de mamografia 
digital bilateral a serem realizados em unidade móvel, em atendimento à demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anapurus/MA. 
 
1.2. Visa o presente Termo de Referência a detalhar os elementos necessários para atender 
as demandas desta Secretaria. 
 
2. JUSTIFICATIVA  
 2.1. Justifica-se a contratação, diante da necessidade de prestação de serviços de realização 
de exames de mamografia para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Anapurus/Ma, considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial ao seu 
artigo 196, a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. Dessa 
forma, faz-se necessário, oferecer suporte diagnóstico com tecnologia avançada às demandas 
criadas pelo maior acesso aos serviços de saúde em todo o Município. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL  
3.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece as 
Leis Federais nº 8.666, de 21.06.1993 e 10.520, de 17.07.2002, com suas alterações e todas as 
demais normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo.  
 
3. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND QUANT. 

1 

Serviços médicos para a realização de 2.700 exames de mamografia digital bilateral. 
Os exames deverão ser realizados, obrigatoriamente, dentro de uma unidade móvel. 
A Unidade Móvel onde serão realizados os exames deverá ter 02 - mamógrafo E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES. 
Para a execução dos serviços a empresa deverá contar, no dia da execução, com os 
seguintes profissionais e procedimentos: 
 
a) técnicos em radiologia (obrigatório em todas as unidades móveis de mamografia);  
b) médicos radiologista, mastologista ou ginecologista obstetra (quando a Secretaria 
Municipal da saúde necessitar); c) realizar a execução do laudo mamográfico. 
 
OBS: Os dias, horários e local onde o a unidade móvel 
deverá executar os serviços serão de competência exclusiva da Secretaria Municipal 
da Saúde. 

UND 4000 
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4. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
 

4.1 O objeto desta licitação será executado parceladamente até que seja atingida a 

quantidade total adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, 

devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por 

ele designado: 

4.1.1 Os serviços deverão ser executados no momento da apresentação da ordem 

de autorização, emitida pelo setor competente da secretaria responsável pelo 

recebimento dos serviços; 

4.1.2 A prestação dos serviços licitados deverá ser executada de acordo com a 

necessidade da Contratante; 

4.1.3 Serão rejeitados os serviços em desacordo com as determinações do Edital e 

seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do 

contrato; 

4.2 Por ocasião da prestação, o contratado deverá colher comprovante de execução 
do serviço, contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração 
responsável designado na respectiva requisição de fornecimento e nota de empenho; 

4.3 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos 
serviços prestados, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas 
expensas de qualquer serviço entregue comprovadamente adulterado ou 
contaminado, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 
exigidos na licitação; 

 
4.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do próprio 
serviço, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao 
efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

 
4.5 A empresa contratada deverá garantir a realização do exame; emissão de laudo 

médico do exame emitido por equipe médica especializada, o qual deverá ser entregue 

em 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com as especificações abaixo: 

 
O serviço deve conter: 01 caminhão com implemento medindo pelo ao menos até 11 metros de 
comprimento, 01 gerador, 02 mamógrafos, 01 equipamento com sistema de digitalização, arquivamento 
e impressão de imagens (CR), 01 impressora para impressão a seco de filmes (DRY), 01 workstation. E 
todos os itens necessários para realização dos serviços 
 

5. DA HABILITAÇÃO E ESTRUTURA MÍNIMA DE SUPORTE 

 
A empresa vencedora deverá comprovar habilitação do estabelecimento de saúde como Unidade 
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de Mamografia Móvel, junto ao Ministério da Saúde, conforme especificações em Portaria n. 

1.228/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012; 

 
A Contratada deverá garantir no mínimo 01 (um) Unidade Móvel onde serão realizados os exames 

de mamografia digital bilateral, do qual deverá ter no mínimo 02 (dois) mamógrafos e demais 

equipamentos para realização dos exames. 

 
 

Para a execução dos serviços a empresa deverá contar, no dia da execução, com os seguintes 

profissionais e procedimentos: 

 

a) técnicos em radiologia (obrigatório em todas as unidades móveis de mamografia); e 

b) médicos radiologista, mastologista ou ginecologista obstetra (quando a Secretaria 

Municipal da Saúde necessitar e demandar previamente); 

c) A Contratada deverá garantir a execução e emissão do laudo mamográfico, o qual 

deverá ser entregue em 24 (vinte e quatro) horas. 

 
 

6. DEVERES DA CONTRATADA 
 
6.1. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições exigidas para habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
6.2. Manter todos os veículos da Contratante ao abrigo de chuva e sol, durante todo tempo 
que permanecerem nas suas dependências; 
 
6.3. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, as peças 
ou serviços em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços ou materiais empregados; 
 
6.4. Fornecer peças originais, com garantia de fábrica; 
 
6.5. Executar os serviços somente após autorização da contratante; 
 
6.6. Praticar os preços de peças constantes nas tabelas de preços do fabricante do veículo; 
 
6.7Subcontratar somente serviços que comprovadamente não possam ser executados em 
razão de suas especificidades; 
6.8. Responsabilizar-se pela qualidade e garantia dos serviços subcontratados; 
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6.9. Atender à Normas Técnicas aplicáveis e recomendadas pelas montadoras dos veículos na 
execução dos serviços de manutenção; 
 
6.10. Comprovar, sempre que solicitado pelo contratante, orçamento através de documento 
que ateste que as peças aplicadas no serviço foram originais; 
 
6.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos equipamentos e bens de 
propriedade do Contratante, desde que ocorridos durante a prestação dos serviços, ou sejam 
ocasionados por empregados da empresa ou preposto; 
 
6.12. Fornecer Garantia de serviços e peças, através de documento próprio, ou anotação 
(impressa ou carimbada) na 2ª via da Nota Fiscal; 
 
6.13. Refazer os serviços ou substituir peças, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 
notificação, que no período de garantia 
apresentem defeitos; 
 
6.14. Dispor de meios próprios de transporte para atendimento das suas obrigações 
contratuais; 
 
6.15. Emitir, para cada veículo, uma Nota Fiscal discriminando as peças aplicadas e/ou serviços 
executados; 
 
7. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 
  
7.1. A critério da Comissão Permanente de Licitações (CPL).  
 
8. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
  
8.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
 
8.2 O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados; 
 
8.3. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o LICITANTE, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
8.4. Frustrada a negociação, o LICITANTE será liberado do compromisso assumido; 
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8.5. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 
rescindir o Contrato e iniciar outro processo licitatório. 
 
09. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
9.1. O Contrato terá a vigência de 01 ano a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 57 da lei federal 8.666/93 e alterações. 
 
10. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO  
10.1. O recebimento do serviço se efetivará após ser examinado, testado e aceito pelo fiscal 
do contrato; 
10.2. Caso seja detectado alguma irregularidade no serviço executado ou nas peças 
fornecidas, a Contratada será notificada para refazer o serviço ou substituir as peças 
defeituosas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Desse 
prazo a Contratada poderá solicitar prorrogação. 
 
11. DO PAGAMENTO  
 
11.1. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, após a comprovação de que a 
CONTRATADA está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social e o 
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA DE FORNECIMENTO, EMITIDA CONFORME PROTOCOLO N° 085/2010 APROVADO 
PELO CONFAZ-CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA, OBRIGATORIAMENTE 
ACOMPANHADA DO DANFE (DOCUMENTO AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA), 
devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com 
os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União. 
 
11.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
 
11.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço 
(FGTS) e os Tributos Federais 
. 
11.4 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 
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11.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA.  
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições exigidas para habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
11.2. Manter todos os veículos da Contratante ao abrigo de chuva e sol, durante todo tempo 
que permanecerem nas suas dependências; 
 
11.3. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, as 
peças ou serviços em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços ou materiais empregados; 
 
11.4. Fornecer peças originais, com garantia de fábrica; 
 
11.5. Executar os serviços somente após autorização da contratante; 
 
11.6. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da(s) vencedora(s), afora outras 
não previstas neste Termo de Referência e no instrumento contratual, e que por lei couberem: 
  
11.6.1 Zelar pela padronização e qualidade dos materiais fornecidos, empregando matérias 
primas condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa 
durabilidade;  
 
11.6.2. Entregar os itens solicitados de acordo com as especificações e condições constantes 
neste termo de referência e no prazo determinado; 
 
11.6.3. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  
11.6.4. Apresentar ao CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos fornecimentos 
entregues, juntamente com as certidões negativas pertinentes a empresa; 
 
11.6.5. Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer do 
cumprimento do objeto deste termo; 
 
11.6.6. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE; 
 
11.6.7. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
Patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa ou dolosa, 
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procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente;  
 
11.6.8. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e 
de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos 
seus empregados; 
 
11.6.9. A CONTRATADA deverá manter durante o fornecimento dos produtos, as mesmas 
condições de habilitação; 
 
11.6.10. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 
no cumprimento das obrigações assumidas;  
 
11.6.11. Em caso de devolução ou extravio do (s) material (ais), a CONTRATADA será 
responsável pelo pagamento de fretes, seguros e tributos, se ocorrerem; 
  
11.6.12. A Contratada antes de fornecer o objeto licitado, deverá, caso seja solicitado, 
apresentar amostra no Secretaria Municipal de Saúde;  
 
13.6.13. Quaisquer atrasos na execução das obrigações assumidas deverão obrigatoriamente 
constar de justificativa protocolada Secretaria Municipal de Saúde, dirigida à autoridade 
competente, até o 5º (quinto) dia útil anterior à data prevista, os motivos que venham a 
impossibilitar o seu fiel cumprimento;   
 
13.6.14. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na aquisição dos materiais solicitados, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado, conforme o disposto no artigo 65 da lei federal 8.666/93 
e alterações.  
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
14.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) 
empregado(s) da Contratada, visando à boa execução da entrega dos fornecimentos;  
 
14.2. Fiscalizar a entrega, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em parte, 
caso esteja em desacordo com a especificação apresentada neste Termo de Referência;  
 
14.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando 
por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço, bem como, 
qualquer ocorrência relacionada à entrega dos equipamentos;  
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14.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato;  
 
14.5. A partir da assinatura do contrato, o licitante se obriga a cumprir integralmente todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas;  
 
14.6. Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa 
acessória e/ou necessária, não especificada neste edital;  
 
14.7. O não atendimento do prazo fixado no item 11.2 poderá implicar na aplicação das 
sanções definidas no Art.87 da Lei nº 8.666/93 e ainda:  
 
14.7.1 Poderá implicar em pena de rescisão do termo que instrumentaliza a contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas e outras previstas neste Termo de 
Referência.  
 
15. DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A execução do contrato será fiscalizada por um representante da Contratante, 
denominado Fiscal do Contrato; 
 
15.2. Caberá ao fiscal do contrato notificar a Contratada quando constatada alguma 
irregularidade na execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos 
observados; 
 
15.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser levadas ao conhecimento do gestor da Secretaria Municipal de Saúde para adoção das 
medidas necessárias; 
 
15.4. A Contratada deverá indicar formalmente, nos autos, um preposto com competência 
para tomar decisões em assuntos relacionados à execução do contrato, especialmente no 
cumprimento das determinações do fiscal do contato; 
 
15.5. Cabe à Contratada atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, não 
implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade praticada na execução 
do contrato; 
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15.6. A fiscalização rejeitará no todo ou em parte os serviços e/ou peças, executados e/ou 
fornecidos em desacordo com o Contrato; 
 
15.7. O fiscal do contrato é o responsável pelo ateste das notas fiscais originadas em 
decorrência da relação contratual; 
 
15.8. Após o recebimento das notas fiscais, o fiscal do contrato terá o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para realizar o ateste das notas fiscais e encaminhá-las para pagamento. 
 
16. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  
 
16.1. Obedecerá ao que estiver disposto no instrumento convocatório.  
 
16.2. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, 
devidamente comprovado, a critério da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
16.3. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de recebimento da notificação. 
  
17. DA ADJUDICAÇÃO 
17.1. Por item 
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ANEXO - II 
MINUTA CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº ______/2023/PMA 
PROC. ADM. Nº _______/2023. 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAPURUS-MA E _____________, NA FORMA 
ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE Anapurus/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS – 
PMA/MA, sediada na .................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de 
..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no 
CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº ..............................   RESOLVEM celebrar o 
presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. 
017/20221 - CPL/PMA e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 22021400/2022, com 
fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT

IDADE 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
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1       

...       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser 
mencionado que constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela 
prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será aquele fixado no termo de 

referência, com início na data de _____/_____/___encerrando em _____/_____/_____, 

prorrogável na forma do art. 57 §1°, da lei federal 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 

contrato, nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Anapurus/MA, em moeda 

corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da 

Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento 

definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou 

Fatura; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 

timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta 

corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
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conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 

legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também 

as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das 

Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 

deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização do referido equipamento;  

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, 

não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou 

da matriz. 

5.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao 

Banco ______, agência nº _______; e conta corrente nº _________. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida 

pela CONTRATANTE.  
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7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO 

DE REFERÊNCIA – ANEXO I, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO 

DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo 

inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Anapurus/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura 

Municipal de Anapurus/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 

Próprio da Prefeitura Municipal de Anapurus/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
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de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
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15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Brejo - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 

vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos 

efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Anapurus - MA, .......... de........................... de 20..... 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/PE/___/2023-SRP. 
 
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE Anapurus/MA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANAPURUS – PMA/MA, sediada na Av. João Francisco Monteles, n° 2001, 
Centro, Anapurus-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de 
..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no 
CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº ..............................  , considerando o julgamento 
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº ___/2023-SRP e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º ______/2023, bem como, a classificação da(s) proposta(s) 
apresentada(s) e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) 
signatária(s), vencedora(s) abaixo identificada(s), de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº 
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir 
expressas: 

 
Cláusula Primeira: Do objeto 
 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 
(doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a _________, de acordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO ELETRONICO 
Nº ____/2023-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1º 
(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada. 
 
Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 
 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOE/MA. 
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Este instrumento não obriga o Município de Anapurus/MA a firmar contratações 
nos valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência do 
fornecimento do objeto, em igualdade de condições. 

 
Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos 
decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 

gerenciador. Após a autorização, o “carona” deverá efetivar a contratação solicitada em até 
90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 

 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não 

excedam, por órgão ou entidade solicitante, a 50% por cento dos quantitativos dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão 

exceder, na totalidade, dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços  
 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 
Anapurus/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, no seu aspecto operacional, e à 
Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 
Parágrafo Único: 
 

É facultado a Prefeitura Municipal de Anapurus/MA, delegar poderes operacionais 
aos Secretários Municipais e/ou Chefe (s) de Setor (es) para emitir a(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento(s). 

 
Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 
 

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) 



 
 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 
 

 43 

e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Nome do representante legal: 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT

IDADE 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

...       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser 
mencionado que constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela 
prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora. 

 
Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 
 

Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses. 

 
A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 

econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de 
matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente 
a elevação do custo do objeto. 

 
Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura 

Municipal de Anapurus/MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido 
justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

 
Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento 

pelo preço registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
  

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 
A empresa terá seu registro cancelado quando: 
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I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 
 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 

ou artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
 I - Por razão de interesse público; ou 
 II - A pedido da empresa. 
Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá 
mediante determinação da Prefeitura Municipal de Anapurus/MA. 
  
Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
Cláusula Oitava: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o 
fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da respectiva convocação. 
Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração 
Pública. 

 
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela 
autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na 
habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o 
registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 
 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
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Cláusula Nona: Disposições Gerais 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta 
ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto 
nº 7.892/2013. 
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas 
apresentadas pelos licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de 
Brejo/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais 
e jurídicos efeitos.  
Anapurus - MA,  .....  de ....................... de ........... 
 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS. 

 
 
 


